
ATA DE REUNIÃO N° 133/2025 (Sequência:01)
PREGÃO ELETRÔNICO n° 19/2025

No dia quatro do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco (04/04/2025), no âmbito do Pregão
Eletrônico  nº  19/2025/PCE/SMPOP/DCL,  registrado  no  Portal  de  Compras  Públicas,  reuniram-se  os
servidores designados pelo  Decreto nº 21.089 de 13 de janeiro 2025 e suas alterações, para conduzir os
trabalhos  relativos  à  presente  licitação,  conforme  segue:  Adriana  Piegas  de  Souza,  servidora  efetiva,
desempenhando neste ato a função de Agente de Contratação/Pregoeira,  e  os seguintes membros da
equipe de apoio: Liana Krause Dobal Streb, Tatiane Gavião Camargo,  Marinice Niederauer Iensen, Renan
Renato Pinheiro, Rodrigo Alves Vaz Goulart, Reinaldo Menezes Garcia.

OBJETO DA LICITAÇÃO
Registro de preços para aquisição de materiais para sinalização viária.

RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO
Registramos o recebimento do pedido de esclarecimento, via Portal de Compras:

• Na data de 15/04/2025, da fornecedora USIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 37.954.602/0001-98.

DA TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO
Nos termos do item 2.1  do Edital,  “Qualquer pessoa é  parte  legítima para  impugnar  edital  de

licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os
seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, no
campo específico disponível na Plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br, nos termos do art. 164
da Lei nº 14.133/2021.” 

Considerando que a data de abertura do certame é 28/04/2025 e que o pedido de esclarecimento
foi recebido na data de 15/04/2025, foi considerado TEMPESTIVO.

“ Bom dia, gostaríamos de esclarecer qual é o tipo de microesfera necessária: drop on II-A
(fina)ouII-C(média).Ficamos no aguardo, obrigada.”

MANIFESTAÇÃO DA PREGOEIRA: 
Considerando  tratar-se  de  questionamento  relativo  a  descrição  técnica  do  item  o  pedido  de

esclarecimento será encaminhada para análise e manifestação da secretaria requisitante.
Nos termos do item 2.2 do edital, "A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será

formalizada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e deverá ser divulgada no sítio eletrônico oficial  do
Município  www.saoborja.rs.gov.br e no Portal  de Compras Públicas no prazo de até 3 (três)  dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme disposto no parágrafo único do
art.  164  da  Lei  nº14.133/2021,  sendo  de  responsabilidade  dos  licitantes  o  acompanhamento.”

Sendo assim,   a resposta   ao pedido de esclarecimento deverá ser enviado   até o dia 24/04/2025  , ou  
o edital deverá ser suspenso para análise, conforme previsão legal.

ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira deu por encerrada a presente reunião. Eu, Adriana Piegas

de Souza, lavrei a presente ata, que, após lida e considerada conforme, segue assinada por mim e pelos
demais membros da equipe de apoio.
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